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Lei N! 1.569, u~ 31 n: Dt:Zt1lriKÜ u: l.Y~l. 

li <cVUGA DISPO~ITIVv-:> LcGAIS ê i.JÁ JUTn s 1JrWViDÊ.Kli S" . 

OSVALDI R DARCIE 1 ~Rt=:FEITO iluN IC!PAL uc: 

(ATIGUÁ , cSTADO DE SÃO 2AULO , USAHUJ DE SUAS ATRIBUIÇ~ES L~GAIS , 
SAdCIU14n e ~1WriULGA A SEGUINTE LC:I APROVADA PE LA CÂ 1A1\A 11Ll1dCI 
PAL oc: CATIGUÁ , EM suA ~é::>SÃO EXTRAOl~DIHÃdA R=ALIZAJA 1rn DIA 30 
DE DEZErlBRO DE 1. JSl , CONFORME AUTÓGHAFO DE LE l rl 2 v3~J/:;, l : 

ART IGO 12 = ~ICA f EVOGADA EM SEU INTEIRO TEO A Lei ! l . j2o, DE 

10 DE DEZEMBRO DE l . ~~Ü , UUE INSTITUI A PROGRESSIVIDADE E ALT~~A 
os VALORES nÁs i cos PArn os rriPosTos PREDIAL C. Té."dT01nML U1<BA~0 
(IPTU) E DÁ OUTRAS ?KOVIDÊ CIAS , 

ART IGO 22 = o l11rv::>TO ?HcDIAL é Té 1 iHTOrdAL URBAt Li <1PTu) , sc:RÁ 
CALCULADO EM CONFORM l DADE COM A lê 1 1 

2 1. VJ L De 2u DE ~êZEMB1<0 

DE 1. 983 , 
ART IGO 3! = ~STA l~l ENTRA1 Á EM VIGO R NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO , 

- # 

REVOGADAS AS DISPOS IÇOES EM CONT~AMIO . 

GABI NETE DO PREFEITO MUNIC IPAL~ Aos 31 
D l AS DO t1E S DE DEZEMBRO DE l. 9Sl. 

PUBLIQUE SE . 

CUMPRA SE . 

PREFEITO MUNICIPAL 

DE SECRETARIA 


